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EDITAL

IV Congresso dos Estudantes (ConCES)

O Centro dos Estudantes de Santos e região metropolitana da Baixada Santista, nos termos dos artigos 22 e seguintes de seu Estatuto, vem por meio deste edital CONVOCAR a todos os estudantes regularmente matriculados em qualquer Instituição de Ensino superior da Baixada Santista a participarem do IV ConCES (Congresso dos Estudantes) da Baixada Santista, a ser realizado nas dependências de sua própria sede, sito à Av. Ana Costa, 308, Campo Grande, Santos/SP, dia 5 de dezembro de 2010, à partir das 09h, com segunda convocação para as 09h30 horas. Esse edital também serve para CONVOCAR todos estudantes para participarem no mesmo local, nos dias 28 de novembro e 04 de dezembro de 2010, à partir das 13h, com segunda convocação para as 13h30 horas para o IV Pré Congresso. Lembrando que só terá direito à voto no ConCES quem participar de pelo menos um Pré-Congresso.

O IV ConCES e os dois Pré-Congressos serão regidos conforme o estatuto e regulamentação que se segue:

REGIMENTO INTERNO

Artigo 1 – O ConCES é a instância máxima de deliberação dos estudantes da Baixada Santista e realizar-se-á nas dependências de sua sede própria, localizada na Av. Ana Costa, 308, Santos/SP, no dia 5 de dezembro de 2010, a partir das 9h.

Artigo 2 – Os Pré Congressos serão realizados nas dependências de sua sede própria, localizada na Av. Ana Costa, 308, Santos/SP, nos dias 28 de novembro e 4 de dezembro de 2010, à partir das 16 horas.

Artigo 3 – Participarão do ConCES com direito a voz e voto os estudantes regularmente matriculados e que se fizeram presente em um dos dois Pré-Congressos.

Artigo 4 – O credenciamento dos estudantes será realizado no local do ConCES, de sua abertura, às 9 horas do dia 05 de dezembro, até às 14h, sendo a Comissão de Credenciamento indicada pela Diretoria.

Artigo 5 – A Comissão de Credenciamento será responsável por recolher e organizar os seguintes documentos para validar o estudante apto a votar:

a) Comprovação da matrícula, no período letivo em curso;

b) Documento oficial com foto;

c) Recibo do pagamento da taxa de inscrição, caso haja, definida pela Comissão de Organização.

Parágrafo único _ Na ausência de quaisquer destes documentos, a Comissão de Credenciamento emitirá parecer sobre a falta e dará ciência da decisão às partes interessadas. Podendo remeter a decisão ao plenário.

Artigo 6 – Qualquer estudante poderá apresentar recurso, desde que por escrito, à Comissão de Credenciamento, até o horário de encerramento de sua atividade. A Comissão de Credenciamento emitirá parecer sobre o mesmo e dará ciência da decisão às partes interessadas. Podendo remeter a decisão ao plenário.
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Artigo 8 – A participação com direito a voz é aberta a todos os credenciados, convidados, observadores e outras pessoas que queiram contribuir com as discussões, desde que devidamente inscritas.

Artigo 9 – Não será permitida a votação por procuração.

Artigo 10 – Quaisquer estudantes poderão organizar-se em chapa para concorrer à eleição para a Diretoria do CES, apresentando sua inscrição por escrito à Mesa Diretora, sendo que todas as chapas inscritas disporão de tempo igual, na Plenária Final, para a apresentação de suas propostas e teses.

Artigo 11 – As questões omissas neste Regimento Interno serão resolvidas pelas Comissões, no que lhes forem competências.

Constarão da PAUTA do III Congresso dos Estudantes (ConCES) e dos Pré Congressos:

· Análise de Conjuntura; 

· Movimento Estudantil e Universidade;

· Caderno de Propostas feitas nos Pré Congressos;

· Apresentação das chapas;

· Eleição da nova diretoria.

Santos, 31 de outubro de 2010.
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